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RELATÓRIO DE VISITA DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 

(CAE) 

Município: Francisco Dantas/RN 

Data da Visita: 23/04/2024 

Equipe Responsável: Conselho de Alimentação Escolar — CAE 
Escolas Visitadas: 

e Creche Municipal Branca de Neve 

e Creche Municipal Chapeuzinho Vermelho 

e Unidade XIV Elvira Dantas de Meireles 

e Escola Municipal Augusta Leopoldina do Monte 

1. Objetivo da Visita 

Acompanhar, avaliar e fiscalizar a execução do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar (PNAE) no município, observando aspectos de qualidade, higiene, aceitação da 

merenda pelos alunos, bem como a organização dos espaços de preparo e consumo da 

alimentação escolar. 

2. Observações Realizadas 

a) Qualidade e Higiene dos Alimentos 

Os alimentos apresentados nas unidades escolares visitadas encontram-se, em sua 

maioria, dentro dos padrões de qualidade esperados, sendo observada atenção quanto ao 

armazenamento, prazo de validade e condições de conservação. 

b) Cumprimento do Cardápio 

Verificou-se que o cardápio planejado pela nutricionista responsável está sendo seguido, 

havendo pequenas variações de acordo com a disponibilidade dos gêneros alimentícios.



c) Organização e Limpeza da Cozinha e Refeitório 

  

As cozinhas e refeitórios das escolas apresentam-se em boas condições de organização e 

limpeza, respeitando normas de higiene e boas práticas de manipulação. Alguns pontos, 

no entanto, requerem maior atenção quanto à manutenção preventiva de equipamentos e 

adequação de espaço físico. 

d) Aceitação da Merenda pelos Alunos 

De modo geral, os alunos demonstraram boa aceitação em relação à merenda escolar. 

Entretanto, observou-se que, em algumas turmas, há estudantes que não consomem a 

alimentação de forma satisfatória. Este fato sugere a necessidade de diálogo com os 

alunos, ações de incentivo à alimentação saudável e, se possível, diversificação do 

cardápio para melhor atender ao paladar das crianças. 

3. Considerações Finais 

O Conselho de Alimentação Escolar considera positiva a execução do PNAE nas unidades 

visitadas, destacando o empenho das equipes escolares na organização e cumprimento 

das orientações nutricionais. Ressalta-se, contudo, a importância de: 

« Promover atividades de educação alimentar e nutricional junto aos alunos. 

e Reforçar práticas de incentivo à aceitação da merenda escolar. 

+ Atentar para ajustes estruturais em algumas cozinhas/refeitórios, garantindo maior 

conforto e segurança. 

4. Encaminhamentos 

O CAE encaminhará este relatório à Secretaria Municipal de Educação e à gestão das 

escolas visitadas, recomendando a continuidade do acompanhamento e a implementação 

das melhorias sugeridas.



Anexo-l 

  
Equipe do Conselho de Alimentação Escolar —- CAE 

Francisco Dantas/RN, 23/04/2024 
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Francisco Dantas/RN, 23 abril de 2024


